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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  01/2026 

Tipo de julgamento: menor preço por lote 

Modo de disputa: aberto 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM PRONTO ATENDIMENTO 

24 HORAS E SISTEMA DE SEGURANÇA, INSTALAÇÃO E MATERIAL EM COMODATO, PARA 

PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/ RS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-

co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital 

e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia 26/01/2026  09 horas ,  podendo as 

propostas serem enviados até às 08hs50min, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

Aconselha-se a leitura integral deste Edital, pois a apresentação de proposta implica acei-

tação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de impugnação, não 

cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que regem o presente cer-

tame e a contratação. 
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1. DO OBJETO  

 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de monitoramento com pronto atendimento 24 horas e sistema de 

segurança, instalação e material em comodato, para prédios públicos e locais per-

tencentes ao Município de Sobradinho/ RS, conforme Anexo I. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-

formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-

resse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 

a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua propos-

ta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas in-

formações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 

01, deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valo-

res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
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lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-

nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de  4 

(quatro) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, acompanhados 

de planilha de quantitativos e custos unitários, com indicação dos valores unitários e  to-

tal, englobando todos os custos, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 

indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedi-

mento de pré-qualificação.   

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 

documentos, em até 4 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-

cumentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-

do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom-

panhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-

do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede do licitan-

te; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitan-

te; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici-

tante; 

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

g) Declaração, assinada pelo licitante, onde conste que a empresa não foi considerada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a 

ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente pro-

cesso licitatório; 
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5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento. 

 

5.4 HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional-CREA/CAU. 

b) Certidão de registro do responsável técnico da empresa proponente junto ao 

CREA/CAU. 

c) Prova de que a empresa possui no quadro funcional permanente profissional de nível 

superior (arquiteto ou engenheiro). No caso desse profissional ser empregado, a com-

provação se dá mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e no 

caso de prestador de serviços, através de com trato de prestação de serviços. 

d) Registro junto ao Grupamento de Supervisão Vigilância e Guarda da Brigada Militar do 

Estado. 

e) Alvará de funcionamento, expedido pelo Grupamento de Supervisão Vigilância e 

Guarda, da Brigada Militar. 

f) Declaração que a empresa possui base de atendimento no município, ou que irá 

possuir base no município em até 30 dias contados da assinatura do contrato. 

 

6.  VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indi-

retamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

7 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-

co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-

dade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-

nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-

lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou co-

ligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-

sonalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diri-

gente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-
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ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-

gens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-

mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em re-

lação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico. 
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8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-

das. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-

signado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in-

cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co-

brir a melhor oferta deverá ser de R$ 1 (um) real. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-

tado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-

cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocor-

rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-

camente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lan-

ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorri-

das 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio ele-

trônico Portal: www.bnc.org.br. 

 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-

mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como crité-

rio do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresen-

tado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superio-

res em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propos-

ta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais mi-

croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se en-

quadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de me-

nor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utili-

zados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorren-

tes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
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11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessá-

rios ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último 

lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no pra-

zo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação va-

lor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos 

termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-

trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-

ção digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 

vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declara-

ção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-

ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na compro-
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vação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo 

que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su-

cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
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13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-

caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-

veitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-

trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sem-

pre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de con-

trato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas pelo Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
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ção, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-

dos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-

tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O referido pagamento deverá ser realizado até o 10º (décimo) dia do mês subse-

quente à prestação dos serviços, via depósito bancário, em conta a ser indicada pela Con-

tratada, mediante documento emitido pela Fiscal do Contrato e com a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a. Nota Fiscal ou nota fatura referente aos serviços executados, indicando o mês de com-

petência, devidamente atestada pela Secretaria de Administração e Finanças. 

b. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, no seu 

período de validade; 

c. Cópia autenticada das guias de recolhimento quitado do INSS e FGTS e respectiva fo-

lha de pagamento do quadro de funcionários que executarão os serviços. 
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d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no seu período de validade. 

16.2.  A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter o nome da Secretaria, o núme-

ro do Edital e número da Nota de Empenho, a fim de se acelerar os trâmites de recebi-

mento e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento. 

16.3.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração com-

pensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata 

16.4. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 

146 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2033 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMOVEIS 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica15000001 - Recursos 

não Vinculados de Impostos 

 

325 

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

2052 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DEPARTAMENTO OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

477 

7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2086 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

16691230 - Fundo Municipal de Assist Social - Fmas33390390000000000000 – Outros 

serviços de terceiros- pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

786 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 
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1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2155 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS IMÓVEIS ESCOLARES EMEFs 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15400031 - Fundo de Man. Des. Educ. Básica – Fundeb 

 

825 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2179 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES POLO ENSINO SUPERIOR 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

848 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2289 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS EMEIs 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000020 - Manutenção e Desenvolv. do Ensino - Mde 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A Contratada deverá prestar os serviços de monitoramento de todos os locais 

indicados durante as 24 horas do dia, em todos os dias da semana, inclusive sába-

dos, domingos e feriados; 

17.2 O serviço consistirá na instalação de câmeras de vigilância e sensores infravermelhos 

e/ou magnéticos mapeando todos os pontos e possíveis acessos às dependências dos 

prédios municipais, capazes de detectar, com segurança e confiabilidade, a intrusão de 

pessoas não autorizadas no ambiente. 

17.3 O sistema utilizará uma central de monitoramento, programada via senhas de do-

mínio e conhecimento dos usuários, que acionará sirenes locais e comandará sinal de 
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alarme para a central de monitoramento remoto, nas dependências da CONTRATADA, 

indicando a anomalia. 

17.4 O sistema funcionará com equipamentos e dispositivos eletrônicos instalados nos 

locais monitorados. Estando o sistema armado e conectado, sempre que houver tentativa 

de invasão ou arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente, atra-

vés da linha telefônica e/ou rádio, à Central de Monitoramento da CONTRATADA. 

17.5 A empresa que desejar realizar a visita técnica para conhecimento dos locais 

onde deverão ser executados os serviços, deverá agendá-la, previamente com a Se-

cretaria a qual o local encontra-se vinculado, no horário de expediente externo da 

Prefeitura, para até 03 (três) dias úteis antes da realização do certame, ou através 

do e-mail sito licitacao2@sobradinho.gov.com.br . Em conformidade com a Lei Fede-

ral n.º 14.133/21 e alterações, é opcional a visita técnica aos locais de execução dos servi-

ços. 

17.6 A CONTRATADA deverá instalar todos os equipamentos envolvidos, nos prédios 

públicos citados neste processo na forma de COMODATO, sem taxa de instalação. 

17.7 A CONTRATADA será responsável pela manutenção plena dos equipamentos, de-

vendo ser realizadas verificações periódicas a fim de manter os mesmos em perfeitas 

condições. 

17.8 A CONTRATADA deverá deslocar imediatamente pessoa(s) até as instalações 

dos prédios previstos, quando acionado o alarme, para verificar in loco os equipa-

mentos ou quaisquer anomalias existentes e comunicar a um dos responsáveis pelos 

locais sobre o ocorrido. 

17.9 O desativamento do alarme sonoro quando tocar deverá ocorrer somente no local 

do atendimento, não devendo ser desligado via remoto, salvo se solicitado por servi-

dor público devidamente identificado. 

17.10 A licitante vencedora terá um prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados após a 

data de assinatura do contrato, para instalar os equipamentos e iniciar a prestação dos 

serviços, bem como, para fornecer o nome do preposto da empresa à Administração 

Municipal. 
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17.11 O Município poderá prorrogar o prazo de que trata este subitem (h), por mais 15 

(quinze) dias úteis, desde que seja requerido pelo interessado e comprovada sua inviabi-

lidade operacional ou força maior. 

17.12 A assistência técnica será permanente, durante toda a vigência do contrato e de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

17.13 Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos em até 04 (quatro) 

horas após a comunicação e solucionados no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

17.14  Os serviços de instalação ou de manutenção, no caso em que for necessária em 

ambiente (s) interno (s) da CONTRATANTE, deverá ser realizado, preferencialmente, de 

segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente externo, podendo ser acordado 

outro horário para não prejudicar o bom andamento dos serviços. Os funcionários da 

licitante vencedora deverão estar devidamente registrados na mesma. 

17.15 Os atendimentos fora dos dias, anteriormente identificados, serão realizados com 

entendimento e aprovação prévia de ambas as partes. No caso de necessidade de manu-

tenção em ambiente(s) externo(s) dos prédios públicos municipais, esta(s) poderá (ão) ser 

(em) realizada(s) em qualquer dia e horário. 

17.16 Qualquer componente que necessite de substituição deverá ser substituído pela 

CONTRATADA sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 

17.17 A CONTRATADA deverá realizar, quando necessário, a atualização tecnológica de 

todos os equipamentos disponibilizados, visando sempre manter desempenho, eficiência 

e eficácia dos equipamentos com a realidade de necessidades requeridas pela CONTRA-

TANTE. 

17.18 O fiscal do contrato acompanhará o recebimento do objeto da presente licitação, 

ao constatar qualquer irregularidade, deverá num prazo de 24 (vinte e quatro) horas co-

municar formalmente a Administração, a fim de que sejam tomadas as providências le-

gais e cabíveis para saneamento da irregularidade. 

17.19 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defei-
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tos ou incorreções resultantes de sua execução, tanto na instalação como no monitora-

mento. 

17.20 A execução de todas as etapas dos serviços, a mobilização de equipamentos e 

transporte de materiais deverão ser feitos de modo a não prejudicar a circulação de pes-

soas e serviços do Município, obedecendo sempre à máxima segurança contra acidentes. 

17.21 Toda e qualquer prestação de serviços em desacordo com o estabelecido neste 

estudo, será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a refazer 

os serviços de instalação e/ou readequar os serviços prestados e exigidos no edital, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substitui-

ções, sendo aplicadas também às sanções cabíveis na Lei Federal n.° 14.133/21 e altera-

ções. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-

guintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

18.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-

to) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-

ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital pode-

rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-

tenda produzir. 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-

mação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-

dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-

pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fi-

xada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico– B 

www.bnc.org.br 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no mesmo sítio eletrônico acima descrito.   

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-

dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveni-

ência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, 

sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do ob-

jeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS  para dirimir quaisquer litígios ori-

undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-

quer, por mais privilegiado que seja.       

 

 

Sobradinho/RS, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

LOTE UN. Quant. Especificações VALOR UNIT. 

máximo 

01 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - Centro Administrati-

vo. (rua General Osório, nº 200, Bairro Centro) 

 

R$ 1.111,67 

TOTAL: R$ 13.340,00 

02 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet  ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

 

R$ 1.012,67 
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horas e material em comodato - EMEI Nossa Senhora 

Aparecida. (Rua Modesto Mariani, nº 150 Bairro Rio 

Branco) 

TOTAL: R$ 12.152,00 

03 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - Polo/CRAS ( Rua Ho-

nório Luiz Guerreiro, nº 270, Bairro Vera Cruz) 

 

R$ 3.155,00 

 

TOTAL: R$ 37.860,00 

04 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - EMEB Espirito Santo 

(Rua Honório Luiz Guerreiro, nº 220, Bairro Vera Cruz) 

 

R$ 1.108,00 

TOTAL: R$ 13.296,00 

05 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet  ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato – Britador ( Linha Her-

val, a cerca de 6 km da Cidade de Sobradinho- RS) 

 

R$ 2.276,33 

TOTAL: R$ 27.316,00 

06 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato – Parque de Maquinas 

da Prefeitura Municipal ( Rua Antônio Batista da Silva, 

s/n, Bairro Maieron) 

 

R$ 3.762,33 

TOTAL: R$ 45.148,00 

TOTAL LOTES:  R$ 149.112,00 

 

LOCAIS E QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO PREVISTOS: 
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LOTE SECRETA-
RIA 
SETOR 

ENDERE-
ÇO 

CEN-
TRAL 
ALAR-
ME 

SENSOR  
INFRA 
VERME-
LHO 
PASSIVO 
 PET 

SENSOR  
INFRA 
VERME-
LHO 
PASSIVO 
EXTER-
NO,  
MW 

SENSOR 
INFRA  
VERMELHO 
ATIVO 
DOIS  
FEIXES 

SI-
RE-
NE 

CAMERA IP, IR 
50, 2MP, LENTE 
2,8MM 
COM ENTRADA 
E SAÍDA DE 
ALARME, IA 
 

CA-
MERA 
IP, 
IR 30, 
2MP 
LENTE 
2,8MM 

NVR 16 
CANAIS 
IP 
COM 
ENTRA-
DA E 
SAÍDA 
DE 
ALAR-
ME, IA 

HD  
2TB 
24X
7 

FOR
NE-
CER 
IN-
TER
NET 

01 Centro 
Adminis-

trativo 

Rua 
General 
Osório, 

200 

1 35 0 0 1 0 10 1 1 NÃO 

02 EMEI 
Nossa 

Senhora 
Aparecida 

Rua 
Modesto 
Mariani, 

150 

1 23 0 0 1 0 9 1 1 NÃO 

03 Po-
lo/CRAS 

Rua 
Honório 

Luiz 
Guerrei-
ro, 270 

3 20 1 2 3 8 5 1 1 NÃO 

04 EMEB 
Espirito 

Santo 

Rua 
Honório 

Luiz 
Guerrei-
ro, 220 

1 13 1 3 1 2 0 0 0 NÃO 

05 Britador Linha 
Herval, 
Interior 

1 2 9 0 1 0 10 1 1 NÃO 

06 Parque de 
Maquinas 
da Prefei-
tura Mu-
nicipal 

Rua 
Antônio 
Batista 

da Silva, 

1 8 2 0 1 16 0 1 1 NÃO 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CONTRATO  

 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 

Município de Sobradinho/RS, e a empresa 

___________________. 

 

 

O Município de Sobradinho/RS, pessoa jurídica de direito público , inscrito no CNPJ nº 

........................., com sede na rua General Osório, 200, centro de Sobradinho/RS, neste ato 



 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

28 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

representada por  seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ AFFONSO TREVISAN, adiante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ...................., com sede na 

..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste ato representada 

por seu representante legal ....................................... (qualificação completa, RG e CPF), 

adiante simplesmente designada CONTRATADA,  conforme edital de Pregão Eletrônico 

]nº ......., têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das 

condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MO-NITORAMENTO COM PRONTO 

ATENDIMENTO 24 HORAS E SISTEMA DE SEGURANÇA, INSTALAÇÃO E MATERIAL EM 

COMODATO, PARA PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCAIS PER-TENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

SOBRADINHO/ RS, conforme segue:  

 

 
 

LOTE UN. Quant. Especificações VALOR 

UNIT. 

01 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - Centro Administrati-

vo. (rua General Osório, nº 200, Bairro Centro) 

 

TOTAL:  

02 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet  ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - EMEI Nossa Senhora 

Aparecida. (Rua Modesto Mariani, nº 150 Bairro Rio 
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Branco) 

TOTAL:  

03 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - Polo/CRAS ( Rua Ho-

nório Luiz Guerreiro, nº 270, Bairro Vera Cruz) 

 

TOTAL:  

04 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato - EMEB Espirito Santo 

(Rua Honório Luiz Guerreiro, nº 220, Bairro Vera Cruz) 

 

TOTAL:  

05 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet  ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato – Britador ( Linha Her-

val, a cerca de 6 km da Cidade de Sobradinho- RS) 

 

TOTAL:  

06 Mês 12 Serviço de monitoramento com comunicação por In-

ternet ou GPRS via satélite, pronto atendimento 24 

horas e material em comodato – Parque de Maquinas 

da Prefeitura Municipal ( Rua Antônio Batista da Silva, 

s/n, Bairro Maieron) 

 

TOTAL:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados de ______________, podendo 

ser prorrogado até o limite temporal legal, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 



 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

30 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá prestará os serviços técnicos especializado de forma híbrida, 

sendo presencialmente 08 (oito) horas quinzenalmente. 

3.2. O recebimento do serviço, objeto desta dispensa de licitação, será realizado por 

servidor, designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, etc. 

3.4. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

4.1 Pelo objeto do contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes 

valores: 

a) O valor mensal do contrato é de R$ _______________ (...), conforme discriminados na 

proposta. 
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Parágrafo Primeiro: No valor contratado estão incluídos todos os custos,  taxas e/ou 

despesas relacionados à prestação dos serviços, constituindo-se na única remuneração 

devida.  

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

bem comum no edital e termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes 

b) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante 

pela fiel e integral realização dos serviços contratados e Garantir total qualidade dos 

serviços contratados; 

c) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

d) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

f) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

m) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

n) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

o) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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p) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

q) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

u) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

x) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1 São obrigações do Contratante: 

6.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.12 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e/ou Termo 

de Referência; 

6.13 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

6.14 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

6.15 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.16  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Con-

trato; 

6.17  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrata-

do; 

6.18  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciona-

das à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

6.19 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 03 dias 

úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.20 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

6.21 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 



 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

35 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

 

CLÁUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no 10º (decimo) dia do mês subsequente ao início da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compen-

sará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

7.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

7.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visuali-

zação, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pa-

gamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DO CONTRATO, DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das 

demais normas complementares aplicáveis 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, 

nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

8.5. O contrato pode ser rescindido antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-

guintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

22.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 0,10% (cinco décimos por cento)  do valor do objeto licitado ou contratado; 
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-

ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente Edital pode-

rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Edital.  

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-

tenda produzir. 

10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-

mação. 

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-

dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-

pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, devem ser solicitados sempre por 

escrito. 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 

que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 

nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da 

contratada e a ata da sessão pública da Pregão Eletrônico nº ........./2025. 

12.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, contados da liquidação da despesa, ocorrendo a despesa 

na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

146 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2033 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMOVEIS 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica15000001 - Recursos 

não Vinculados de Impostos 

 

325 

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

2052 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DEPARTAMENTO OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

477 

7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2086 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

16691230 - Fundo Municipal de Assist Social - Fmas33390390000000000000 – Outros 

serviços de terceiros- pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

786 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2155 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS IMÓVEIS ESCOLARES EMEFs 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15400031 - Fundo de Man. Des. Educ. Básica – Fundeb 
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825 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2179 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES POLO ENSINO SUPERIOR 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

848 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

1 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 

2289 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS EMEIs 

33390399600000000000 - Outros serv.de terceiros pessoa jurídica 

15000020 - Manutenção e Desenvolv. do Ensino - Mde 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASSOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

16.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes 

do presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito. 
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16.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de 

Sobradinho/RS, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste 

instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Sobradinho/RS, ...... de .......... de 2026 

 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 


